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MB NEGÓCIOS DIGITAIS S.A.
CNPJ/MF: 12.293.761/0001-68 - NIRE 31300132137

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13 (treze) de janeiro de 2025, às 10h, na sede social da 
MB NEGÓCIOS DIGITAIS S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Turim, nº 99, sala 202, Santa 
Lúcia, CEP 30.360-552, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no artigo 
124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), em decorrência da presença dos acionistas da Companhia representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. André Macedo Pezeta e secretariada 
pelo Sr. Matheus Beirão de Oliveira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) aprovação da 
lavratura da ata em forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1 da Lei das 
Sociedades por Ações; (ii) alteração do objeto social da Companhia, com a consequente 
mudança no artigo 3º do Estatuto Social; (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e (iii) autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações, ora aprovadas. 5. Deliberações: Pelo 
voto da totalidade dos acionistas da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações, 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: 5.1. Aprovar a lavratura da ata em forma de 
sumário, conforme disposto no artigo 130, §1 da Lei das Sociedades por Ações; 5.2. Aprovar 
a alteração do objeto social da Companhia, a fim de incluir a atividade de desenvolvimento 
e licenciamento de programas de computador customizáveis, registrada sob a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) de nº 6202-3/00, com a consequente alteração 
do artigo 3º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Objeto Social 
Artigo 3. A Companhia tem por objeto social portais, provedores de conteúdo e serviços de 
informação na internet, tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis, atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão, produção de filmes para publicidade, serviços de dublagem, serviços de mixagem 
sonora em produção audiovisual, atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e 
de programas de televisão não especificadas, atividades de gravação de som e de edição 
de música, programadoras, atividades de televisão aberta e intermediação de vendas. 
5.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo a matéria aprovada 
nesta Assembleia, a qual passará a vigorar na forma do Anexo I. 5.4. Por fim, autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos, bem como assinar todo e qualquer 
documento e/ou instrumento, necessários à efetivação e correta formalização do objeto da 
deliberação, ora aprovada. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a Assembleia, que atendeu a todas as formalidades legais, da qual 
se lavrou a presente ata em forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações, a qual, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Belo 
Horizonte/MG. Mesa: Presidente André Macedo Pezeta; e Secretário Matheus Beirão de 
Oliveira. Acionistas Presentes: Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A. (p. Edgard Gomes 
Corona e André Macedo Pezeta); e Matheus Beirão de Oliveira. Certifico que esta ata é 
cópia fiel da lavrada no livro de assembleias gerais arquivado na sede da Companhia. Belo 
Horizonte, 13 de janeiro de 2025. Mesa: André Macedo Pezeta - Presidente; Matheus 
Beirão de Oliveira - Secretário. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o 
registro sob o nº 12488183 em 11/02/2025. Protocolo 250458217 - 05/02/2025. Marinely 
de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Ediminas S A Editora Grafica Industrial De Minas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 0F97-9A31-FC7D-CE37.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

di
m

in
as

 S
 A

 E
di

to
ra

 G
ra

fic
a 

In
du

st
ria

l D
e 

M
in

as
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

F9
7-

9A
31

-F
C

7D
-C

E3
7.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/0F97-9A31-FC7D-CE37 ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo 

para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 0F97-9A31-FC7D-CE37

Hash do Documento 

UAOip5N6RhG2RSFTp0sV1dLsjy/LbJwnXZNahOqFzeA=

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/02/2025 é(são) :

Ruy Adriano Borges Muniz (ADMINISTRADOR) - 

19.207.588/0001-87  em 13/02/2025 07:20 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - EDIMINAS S A EDITORA GRAFICA 

INDUSTRIAL DE MINAS - 19.207.588/0001-87


		2025-02-13T07:22:21-0300
	EDIMINAS S A EDITORA GRAFICA INDUSTRIAL DE MINAS:19207588000187




